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EMENDA Nº 001/96














			Esta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de Lei nº 01/96, apresenta a seguinte emenda nº 001/96.








“Ficam suprimidos os artigos 6º, e seus parágrafos e 7º, constantes do Projeto de Lei 001, de 01 de fevereiro de 1996.”

















Justificativa:-








					O Sr. Prefeito Municipal, pelo projeto de Lei acima, pretende extinguir a autarquia Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, incluindo nesta mesma propositura a autorização para outorgar ou delegar a terceiras entidades da área médico-hospitalar, permissão de uso remunerado, a título precário e temporário, dos espaços físicos, equipamentos e petrechos, instalações e dependências do Hospital.





					Esta Comissão entende que a autorização para outorgar ou delegar a autarquia municipal a terceiros, deverá ser objeto de nova propositura, a ser discutida e votada por este Poder Legislativo.








Sala das Comissões, aos 20 de maio de 1996
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